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TERMO DE REFERÊNCIA

• Processo Administrativo nº 22/2025

Contratação de empresa para prestação de serviços técnicos especializados de planejamento, organização e execução de concurso público de provas objetivas e práticas e de provas e títulos a ser promovido para a Câmara Municipal de Duartina-SP, destinado ao provimento de vagas para diversos cargos públicos que compõe o seu quadro permanente, visando o atendimento à legislação em vigor.
INFORMAÇÕES BÁSICAS
ITEM/VALOR ESTIMADO
	Item
	Descrição
	Unid.
	Qtd.
	Valor Unitário (R$)
	Valor Total (R$)

	01
	Serviços técnicos especializados para planejamento, organização e execução de concurso público (provas objetivas, práticas e títulos).
	SERV.
	01
	R$ xxxxxxx
	R$ xxxxxxx









RELAÇÃO DE CARGOS – CONCURSO PÚBLICO
NÍVEL SUPERIOR
	Item
	Nomenclatura
	C/H Semanal
	Vagas
	Provas
	Exigência

	1
	Procurador(a) Jurídico(a)
	30
	01/C.R.
	Objetiva/Prática-discursiva
	Advogado com registro regular na OAB e experiência de no mínimo 12 (doze) meses

	2
	Contador(a)
	30
	01/C.R.
	Objetiva/Prática-discursiva
	Ensino superior completo em ciência contábeis, reconhecido pelo MEC, com registro regular no CRC e experiência de no mínimo 12 (doze) meses

	3
	Assistente Administrativo
	30
	01/C.R.
	Objetiva/Prática-discursiva
	Ensino superior completo devidamente registrado pelo MEC em uma das seguintes áreas: administração, contabilidade, direito, economia ou gestão pública

	4
	Controlador Interno
	30
	01/C.R.
	Objetiva/Prática-discursiva
	Ensino superior completo devidamente registrado pelo MEC em uma das seguintes áreas: administração, contabilidade, direito, economia ou gestão pública


NÍVEL MÉDIO
	Item
	Nomenclatura
	C/H Semanal
	Vagas
	Provas
	Exigência

	5
	Serviços Gerais
	 15
	01/C.R.
	Objetiva/Redação
	Ensino Médio Completo



Considerando os cargos, estima-se 200 inscritos para o concurso. 
1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, XXIII, “a” e “i”, Lei 14.133/2021)
O serviço não será parcelado, por se tratar de objeto indivisível ligado à execução de concurso público.
O(s) serviço(s) objeto desta contratação é(são) caracterizado(s) como comum(ns), conforme justificativa do ETP.
Prazo de vigência indicado no documento original: 12 (doze) meses, prorrogável por até 10 anos (arts. 105 a 107 da Lei nº 14.133/2021).
Custo estimado total: R$ 
2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE (art. 6º, XXIII, “b”)
Conforme ETP, busca-se contratação de empresa para planejamento, organização e execução de concurso público, a fim de prover cargos e assegurar eficiência e qualidade, com fundamento na dispensa do art. 75, II, da Lei nº 14.133/2021.
3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO (art. 6º, XXIII, “c”)
Solução escolhida: contratação de pessoa jurídica especializada (terceirização), ante a inviabilidade de execução direta pelo Município/Câmara por ausência de estrutura técnico‑profissional e pela eventualidade dessa atividade.
4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, XXIII, “d”)
Manter condições de habilitação; solução de problemas em até 24 horas; responsabilização por danos; confidencialidade; vedação à subcontratação integral; cumprimento de obrigações trabalhistas, previdenciárias, civis e tributárias; entre outros pontos elencados no documento original.
Requisitos específicos da empresa: habilitação técnica, prevenção a fraudes, segurança na confecção/impressão/transporte de provas, acessibilidade, locais adequados e declaração de corpo técnico capaz.
5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO (art. 6º, XXIII, “e”)
Inclui: elaboração do edital e anexos; inscrições (via internet); aplicação e correção de provas (objetivas/práticas/títulos); divulgação de gabaritos e resultados; recursos; classificação final; dossiê; divulgação via site; indicação e treinamento de fiscais; assessoria jurídica em demandas; entre outras rotinas descritas.
VALOR DAS TAXAS DE INSCRIÇÃO
	Escolaridade
	Valor (R$)

	Ensino Médio Completo
	  60,00

	Ensino Superior Completo
	100,00


As taxas serão cobradas diretamente dos candidatos pela contratada e depositadas em conta da Prefeitura após a homologação, com envio de comprovante e relação de inscritos. Custos bancários são de responsabilidade da contratada.
ESTIMATIVA DE INSCRITOS
	Nível de escolaridade
	Previsão de inscritos

	Ensino Médio Completo
	50

	Ensino Superior Completo
	150


O número de inscrições é estimativo e pode variar para mais ou para menos.
6. MATERIAIS A SEREM DISPONIBILIZADOS
A contratada deverá disponibilizar todos os materiais, equipamentos e ferramentas necessários à todas as etapas do certame, incluindo a impressão das provas, transporte, divulgação e publicidade de editais. 
Caberá ao CONTRATANTE a disponibilização do local para a realização das provas, a ocorrer em um domingo, que será entregue limpo. 
7. CAPACIDADE TÉCNICA 
A contratada deverá indicar ao menos 03 (três) profissionais com titulação acadêmica (mestrado e/ou doutorado) nas áreas de Direito, Contabilidade e Administração, além da comprovação de exercício de magistério superior e/ou atuação profissional nas respectivas áreas, os quais serão responsáveis pela elaboração e correção das provas. 
8. INFORMAÇÕES RELEVANTES PARA DIMENSIONAMENTO
A contratação por concurso público envolve necessidade de aprovação, estabilidade e direitos correlatos.
9. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO (art. 6º, XXIII, “f”)
Fiscalização contratual conforme arts. 115 a 121 da Lei nº 14.133/2021, com registro de ocorrências, designação de preposto, responsabilidade por vícios/defeitos, comunicações escritas e verificação de regularidade antes do pagamento.
10. FORMA E CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO, PAGAMENTO E DEVOLUÇÃO DAS INSCRIÇÕES.
O pagamento será mediante entrega dos serviços propostos. Podendo ser pago 50 % após a realização da prova escrita, e 50% após entrega definitiva de todos os serviços.
10.1 – Os valores da Inscrições dos candidatos serão devolvidos à Câmara Municipal Duartina, até 03 dias após encerramento das Inscrições.
11. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO (art. 6º, XXIII, “h”)
Procedimento de dispensa, na forma eletrônica por “e-mail”, com fundamento no art. 75, II, da Lei nº 14.133/2021, visando à seleção da proposta de MENOR PREÇO, com verificação de habilitação jurídica, fiscal, trabalhista, econômico‑financeira e técnica, conforme detalhamento constante do documento original.
11. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO
R$ 28.300,00 (vinte e oito mil e trezentos reais).
12. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
As despesas correrão à conta de recursos específicos do Orçamento da Câmara Municipal; dotação para exercícios subsequentes por apostilamento quando cabível.

13. FISCALIZAÇÃO E ACOMPANHAMENTO
A câmara designará servidor para Acompanhamento do Processo.

Duartina-SP, 10 de dezembro de 2025.


Leandro Sousa Faria de Moraes    Presidente da Câmara Municipal
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